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PROJETO DE LEI N9 . 

Confere nova redação ao artigo 28,  

acresce parágrafo ao artigo 29,revo-

qa o artigo 30, todos da Lei n9  

4.060 de 14 de junho de 1.951, e dá  

outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo 

Art. 19 - O artigo 28 da Lei n9 4.060, de 	14 

de junho de 1.951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 28 - Tendo completado cinco (5), 	dez 

(10), quinze (15), vinte (20), vinte e 	cinco 

(25) e trinta (30) anos 'de serviço exclusiva-

mente municipal, pagar-se-á aos extranumerã-

rios diaristas e tarefeiros adicional sObre 

seu salário ordinário -- que passará a fazer 

parte integrante dêste -- correspondente a cmn 

co (5), dez (10), quinze (15), vinte (20), vin 

te e cinco (25) e trinta por cento (30%), res-

pectivamente. 
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A". da Eserrhiri. 

Parágrafo único - Calcular-se-ão os 	adicio- 

nais sabre o salário ordinário recebido." 

Art. 29 - O artigo 29 da Lei n9 4.060, de 	14 

de junho de 1.951, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 39 - Durante a licença premio, que será con- 

siderada para todos os efeitos como tempo 	de 

serviço prestado, pagar-se-ao os salários 	na 

base do salário ordinário de trabalho." 

Art. 39 - Fica revogado, em todos os seus ter-

mos, o artigo 30 da Lei n9 4.060, de 14 de junho de 1.951. 

Art. 49 - Fica mantido o disposto no parágrafo 

único do artigo 39 e no artigo 49, um e outro da Lei n9 7.154, 

de 14 de junho de 1.968. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as demais disposiçOes em contrário. 
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